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INTRODUÇÃO

Nas duas últimas décadas a saúde e segurança do trabalhador tem merecido
têm merecido maior atenção das instâncias governamentais, tendo sido oficializado
a Política Nacional de Saúde e Segurança do Trabalhador – PNSST1, com o
envolvimento dos Ministérios da Saúde, Previdência Social e do Trabalho e
Emprego, a qual é respaldada, por meio do arcabouço jurídico da Lei Federal nº
8.080/90, Lei Federal nº 8.142/90, das Portarias nº 2.472, de  7 de Dezembro de
2005 e Portaria nº 2.728 de 11 de Novembro de 2009 do Ministério da Saúde, da
Lei Federal nº 1.823, de 23 de Agosto de 2012 da Política Nacional de Saúde do
Trabalhador (a) – PNST, e o Decreto nº 7.602, de 07 de Novembro de 2011 e a
Portaria Interministerial nº 800, de 03 de maio de 2005 e a Recomendação do
Conselho Nacional de Saúde nº 034, de 09 de Dezembro de 2009.

Além disto, usamos alguns princípios explícitos nas Normas Reguladoras
do Ministério Público do Trabalho e Emprego, as quais foram utilizadas, porém
com adequações, já que as mesmas são específicas para os setor privado, que
possuem realidades diferentes (técnicas, administrativas e legais), das Instituições
Pùblicas.

Dentre deste arcabouço jurídico reafirma-se a competência dos Estados e
Municípios na execução de ações na área de saúde do trabalhador, assumindo
desta forma, o compromisso com o processo da descentralização das atividades
de atenção integral à saúde e segurança do trabalhador com envolvimento dos
setores intra-setoriais e inter-setorial que tem interface com a saúde e
segurança do trabalhador com abordagem interdisciplinar e a participação dos
trabalhadores, através de implantação das comissões: A comissão
interinstitucional de saúde do trabalhador – CIST, junto ao conselho municipal
de saúde, e a comissão intra-setorial de saúde e segurança dos servidores
municipais – CISS/SM, composta por representantes do Gestor Municipal e dos
servidores e municipais das diversas secretarias que compõe o Poder Executivo
Municipal.
As ações aqui descritas, dizem respeito ao Programa de Promoção e Controle
da Saúde dos Servidores Municipais (PPCSS/SM) para o período de 2016 –
2019, o qual foi elaborado pelos membros da Comissão Intra-setorial de Saúde
e Segurança (Footnotes)
1 BRASIL.

Decreto nº 7.602, de 7 de Novembro de 2011.

Disponível em:

<

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7602.htm

>.
Acesso em: 13 de Outubro de 2016.

dos Servidores Municipais (CISS/SM), com auxílio da Administração
Municipal Direta – Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência Social,
Secretaria de Desenvolvimento da Agropecuária e do Meio Ambiente, Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Orçamento e Finanças e Secretaria de
Saúde.

2 JUSTIFICATIVA

O presente plano surgiu da necessidade em atender os representantes
dos trabalhadores do segmento públicos dos servidores municipais, bem como a
demanda judicial do Ministério Público do Trabalho, junto à Prefeitura Municipal.
O documento buscou atender as demandas municipais, assim como o efetivo
cumprimento as ações impostas pelo PNSST, preconizada pelo Ministério da
Saúde desde de 2003, e em 2009 definiu que a saúde do trabalhador é prioridade
nacional no Pacto de Saúde. Sendo assim, as ações de saúde do trabalhador devem
ser implatadas por todos os municípios, e para todos os trabalhadores com ou sem
vinculo trabalhista.

A implantação desta política pelo Ministério da Saúde e a exigência do
Ministério Público do Trabalhador, no cumprimento do TAC firmado junto a
Prefeitura Municipal, significa para todos os trabalhadores municipais com ou
sem vínculos trabalhistas um grande avanço, pois possibilitará o acesso ao serviço
organizado e estruturado para atender aos problemas específicos de saúde e segurança
destes trabalhadores, decorrentes das condições dos ambientes, processos e das

7 ATIVIDADES/AÇÕES PRIORITÁRIAS NECESSÁRIAS DOS
PROGRAMAS PPCRO E PPCSS, SEGUNDO AS PRINCIPAIS
CATEGORIAS DE TRABALHADORES A SEREM IMPLANTADAS PARA
O CONTROLE E MONITORAMENTE DA SAÚDE DO SERVIDOR
MUNICIPAL. ............................................................................................59

relações de trabalho, mas também, das relações aos seus direitos trabalhistas e
previdenciários.

Sendo assim, o Prefeito Municipal, através das Secretárias de Saúde e
Administração, tem o compromisso e responsabilidade sanitária e social, na
consolidação das metas e no aprimoramento destas ações programadas para o
próximo quadriênio, conforme diretrizes do Plano Nacional de Saúde e Segurança
dos Trabalhadores, através do cumprimento destes programas, como um direito
dos Trabalhadores e Dever do Gestor Municipal:

I) Programa de Promoção e Controle de Saúde – PPCSS/SM; e
II) Programa de Proteção e Controle dos Fatores de Ricos

Ocupacionais – PPCRO/SM.
3 OBJETIVOS

3.1 Geral:
Promover ações e atividades que condicionem ou determinem a melhoria

das condições de saúde e consequentemente a vida dos trabalhadores municipais.
3.2 Específicos:

3.2.1 – Promover assistência integral em saúde aos trabalhadores em
relação aos danos e agravos decorrentes do trabalho;
3.2.2 – Realizar diagnósticos das condições de saúde dos trabalhadores;
3.2.3 – Monitorar a saúde dos trabalhadores, por meio do controle e
avaliação periódica com exames clínicos e laboratoriais e outros meios
de proteção individual;
3.2.4 – Realizar periodicamente ações educativas e preventivas para a
promoção da saúde dos trabalhadores;
3.2.5 – Oferecer capacitação que condicionem o trabalhador a uma
reflexão crítica/reflexiva quanto a sua proteção e segurança em relação
às doenças e acidentes de trabalho.
3.2.6 – Implantar ou implementar o sistema de referência e contra-
referência para os trabalhadores com doenças e/ou acidentes de trabalho,
e quanto aos encaminhamentos dos direitos previdenciários e
trabalhistas; e
3.2.7 – Fortalecer a participação dos trabalhadores no controle social
da Política Nacional de Saúde e Segurança do Trabalhador, através da
implantação das comissões CIST, junto ao Conselho Municipal de Saúde
a CISS/SM junto a Prefeitura.

4 DETALHAMENTO POR SECRETARIA DOS FATORES DE RISCOS
OCUPACIONAIS, SEGUNDO A FUNÇÃO DESEMPENHADA,
PERIODICIDADE, TIPOS DE EXAMES E EPI’s NECESSÁRIOS PARA A
PREVENÇÃO E MONITORAMENTO DAS SAÚDE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS.
4.1 Gabinete do Prefeito:
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4.3 Secretaria de Educação:

4.4 Secertaria de Assistência Social

4.5 Secretaria de Administração:

4.6 Secretaria de Orçamento e Finanças:

4.7 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos:
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4.9 Secretária de Saúde:

4.10 Secretária de Cultura, Esporte e Turismo:

4.11 Atividade de Nível Elementar (ANE):
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5 PRINCIPAIS DANOS À SAÚDE E DETALHAMENTO POR SECRETARIA DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO
E PROTEÇÃO À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS A SEREM REALIZADOS NO PERÍODO DE
2016 – 2019.

5.1 Gabinete do Prefeito:
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6 IDENTIFICAÇÃO DE PRIORIDADES PARA IMPLANTAÇÃO DAS
ATIVIDADE DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E MONITORAMENTO DA
SAÚDE PARA O PERÍODO DE 2016 – 2019.

7 ATIVIDADES/AÇÕES PRIORITÁRIAS NECESSÁRIAS DOS PROGRAMAS PPCRO E PPCSS,

SEGUNDO AS PRINCIPAIS CATEGORIAS DE TRABALHADORES A SEREM IMPLANTADAS PARA

O CONTROLE E MONITORAMENTE DA SAÚDE DO SERVIDOR MUNICIPAL.
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